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EXTRATO DE DECISÃO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 029, DE 19 DE MAIO DE 2022. 

 

 

A CÂMARA DE ENSINO, ASSUNTOS ESTUDANTIS E AÇÕES AFIRMATIVAS - CEAA, 

assessora ao Conselho Universitário da Universidade Federal do Oeste da Bahia, no uso de 

suas atribuições legais, torna públicas as decisões emanadas em sua 17ª Reunião 

Ordinária, realizada nos dias 12, 13, 16, 18 e 19 de maio de 2022. 

 

 

Ponto de pauta 1: 

Assunto: Informes. 

 

Ponto de pauta 2: 

Assunto: Apreciação de Atos - Declarações Ad Referendum à CEAA: 

a. DECLARAÇÃO AD REFERENDUM À CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 013, DE 12 DE ABRIL 

DE 2022 – Aprova o EDITAL PROAE nº 03/2022 - Seleção Simplificada para Concessão de 

Bolsa Inclusiva; considerando o prazo para publicação e cumprimento das etapas do mesmo; 

e considerando o Parecer do Relator, Conselheiro Mayksoel Medeiros de Freitas, emitido em 

06 de abril de 2022, apresentando argumentos favoráveis e recomendando a aprovação do 

Edital; atendendo ao encaminhamento da Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assuntos 

Estudantis - Proae, Processo 23520.003140/2022-80; 

b. DECLARAÇÃO AD REFERENDUM À CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 014, DE 25 DE ABRIL 

DE 2022 - Aprova a Reabertura do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas – 

SIGAA referente às atividades da Pós-Graduação, no período de 28 de abril a 04 de maio de 

2022, para Consolidação de turmas pelos docentes, referentes aos semestres 2019.1, 2019.2, 

2020.1 e 2021.1; considerando que algumas Coordenações perderam o prazo para o 

cadastramento; e visando que os estudantes não sofram prejuízos; atendendo ao 

encaminhamento da Secretaria Acadêmica, Processo 23520.012066/2021-10; 

c. DECLARAÇÃO AD REFERENDUM À CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 015, DE 25 DE ABRIL 

DE 2022 - Aprova a Reabertura do Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas – 

SIGAA, referente às atividades da Graduação, no período de 28 de abril  a 04 de maio de 2022, 

para Consolidação de turmas pelos docentes, referentes aos semestres 2020.1, 2020.2 e 

2021.1; considerando que algumas Coordenações perderam o prazo para o cadastramento; 
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e visando que os estudantes não sofram prejuízos; atendendo ao encaminhamento da 

Secretaria Acadêmica, Processo 23520.012065/2021-67. 

Deliberação: Aprovadas – ATO DECISÓRIO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 087/2022. 

 

Ponto de pauta 3: 

Processo: 23520.002203/2022-81. 

Interessado: Pró-Reitoria de Graduação - Prograd. 

Assunto: Apreciação do Parecer do Relator referente à Proposta do EDITAL PROGRAD/CPS 
Nº 03/2022 PET BI Humanidades - SELEÇÃO DE BOLSISTA E NÃO BOLSISTAS. 

Parecer da Relatoria: Recomenda a aprovação com indicações de ajustes. 

Relator: Conselheiro Anderson Souza Barbosa. 

Deliberação: Aprovado – ATO DECISÓRIO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 088/2022. 

 

Ponto de pauta 4: 

Processo: 23520.003735/2022-35. 

Interessados: Judicael Gbewanou Allotongnon - estudante do curso de Administração - e 
Secretaria Acadêmica – SA. 

Assunto: Apreciação do Parecer do Relator referente à Solicitação de Recurso interposto 
pelo estudante do curso de Administração, JUDICAEL GBEWANOU ALLOTONGNON, 
referente ao Desligamento do vínculo institucional de estudantes do Programa de 
Estudantes-Convênio de Graduação - PEC-G, publicado no EDITAL S.A. Nº 01/2022 - Edital 
de Desligamento de Vínculo Institucional de Estudante do Programa - Convênio de 
Graduação – PEC-G, pelo atingimento de critérios expostos no artigo 12 do Decreto 
Presidencial nº 7.948, de 12 de março de 2013. 

Parecer da Relatoria: Recomenda o Deferimento do pedido. 

Relator: Conselheiro Levi José Rodrigues. 

Deliberação: Aprovado – ATO DECISÓRIO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 089/2022. 

 

Ponto de pauta 5: 

Processo: 23520.004108/2022-11. 

Interessados: Gonzalo Fernando Acero Delgado - estudante do curso de Medicina - e 
Secretaria Acadêmica – SA. 

Assunto: Apreciação do Parecer do Relator referente à Solicitação de Recurso interposto 
pelo estudante do curso de Medicina, GONZALO FERNANDO ACERO DELGADO, referente ao 
Desligamento do vínculo institucional de estudantes do Programa de Estudantes-Convênio 
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de Graduação - PEC-G, publicado no EDITAL S.A. Nº 01/2022 - Edital de Desligamento de 
Vínculo Institucional de Estudante do Programa - Convênio de Graduação – PEC-G, pelo 
atingimento de critérios expostos no artigo 12 do Decreto Presidencial nº 7.948, de 12 de 
março de 2013. 

Parecer da Relatoria: Recomenda o Deferimento do pedido. 

Relator: Conselheiro Levi José Rodrigues. 

Deliberação: Aprovado – ATO DECISÓRIO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 090/2022. 

 

Ponto de pauta 6: 

Processo: 23520.009502/2021-65. 

Interessado: Reitoria da UFOB. 

Assunto: Apreciação do Parecer do Relator referente à Proposta de Resolução referente à 
Política Institucional de Permanência e Sucesso Acadêmico da Universidade Federal do 
Oeste da Bahia – UFOB (Assistência Estudantil). 

Parecer da Relatoria: Recomenda a aprovação com indicações de ajustes. 

Relator: Conselheiro Cláudio Reichert do Nascimento – Presidente da Comissão instituída 
pela PORTARIA CEAA/CONSUNI/UFOB N° 010/2021. 

Deliberação: Aprovado – RESOLUÇÃO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 012/2022. 

 

Ponto de pauta 7: 

Processo: 23520.000182/2022-69. 

Interessado: Pró-reitoria de Graduação - Prograd. 

Assunto: Apreciação do Parecer da Relatora referente à Proposta do Regulamento do 
Programa de Tutoria de Ensino da Universidade Federal do Oeste da Bahia. 

Parecer da Relatoria: Recomenda a aprovação com indicações de ajustes. 

Relatora: Conselheira Vera Regiane Brescovici Nunes. 

Deliberação: Aprovado – RESOLUÇÃO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 013/2022. 

 

Ponto de pauta 8: 

Processo: 23520.004213/2020-99. 

Interessados: Centro das Ciências Biológicas e da Saúde – CCBS e Pró-reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa - PROPGP. 

Assunto: Apreciação do Parecer do Relator referente à Apresentação de Propostas de 
Cursos Novos -  APCN do Programa de Pós-Graduação em Biociências e Saúde - PPGBS. 
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Parecer da Relatoria: Recomenda a aprovação com indicações de ajustes. 

Relator: Conselheiro Antonio Oliveira de Souza. 

Deliberação: Aprovado para encaminhamento ao Consuni – ATO DECISÓRIO 
CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 091/2022. 

 

Ponto de pauta 9: 

Processo: 23520.002731/2022-30. 

Interessados: Centro das Ciências Exatas e das Tecnologias – CCET e Pró-reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa – PROPGP. 

Assunto: Apreciação do Parecer da Relatora referente à Apresentação de Propostas de 
Cursos Novos - APCN para o Programa de Pós-Graduação em Educação em Ciências e 
Educação Matemática dos Materiais - PPGECEM. 

Parecer da Relatoria: 

Relatora: Conselheira Daniéla Cristina Calado. 

Deliberação: (documento não discutido - será objeto de discussão em sessão a ser agendada) 

 

Ponto de pauta 10: 

Processo: 23520.002751/2022-19. 

Interessados: Centro das Ciências Exatas e das Tecnologias – CCET e Pró-reitoria de Pós-
Graduação e Pesquisa – PROPGP. 

Assunto: Apreciação do Parecer do Relator referente à Apresentação de Propostas de 
Cursos Novos -  APCN do Programa de Pós-Graduação em Ciência dos Materiais - PROMAT. 

Parecer da Relatoria: 

Relator: Conselheiro Mayksoel Medeiros de Freitas. 

Deliberação: (documento não discutido - será objeto de discussão em sessão a ser agendada) 

 

Ponto de pauta 11: 

Processo: 23520.004010/2020-01. 

Interessados: Centro Multidisciplinar de Barra – CMB e Pró-reitoria de Pós-Graduação e 
Pesquisa – PROPGP. 

Assunto: Apreciação do Parecer do Relator referente à Apresentação de Propostas de 
Cursos Novos - APCN para o Programa de Pós-Graduação em Ciências Agropecuárias e dos 
Alimentos - PPGCAAL. 

Parecer da Relatoria: Recomenda a aprovação com indicações de ajustes. 
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Relator: Conselheiro Rafael da Conceição Simões. 

Deliberação: Aprovado para encaminhamento ao Consuni – ATO DECISÓRIO 
CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 092/2022. 

 

 

 

 

 

ADMA KÁTIA LACERDA CHAVES  
Presidente da Câmara de Ensino, Assuntos Estudantis e Ações Afirmativas 
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